
STF anula decisÃ£o trabalhista que usou TR para correÃ§Ã£o

A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e a correção dos depósitos recursais em 
contas judiciais da Justiça do Trabalho devem ser feitas por meio da aplicação do IPCA-E, na fase pré-
judicial e, a partir da citação, pela taxa Selic.

Este foi o entendimento adotado pelo ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, ao 
julgar reclamação constitucional e reformar decisão proferida pela 5ª Vara do Trabalho de Santos 
(Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região), que teria desrespeitado decisão tomada no ano passado 
pelo STF e utilizou a Taxa Referencial para a correção dos débitos de um empregado demitido.

Nelson Jr./SCO/STF

Alexandre reafirmou decisão do STFNelson Jr./STF

A decisão do Plenário da corte que definiu que o IPCA-E e a Selic devem ser aplicados para a correção 
monetária de débitos trabalhistas foi muito aguardada, pois envolve milhares de ações em todas as 
instâncias da Justiça do Trabalho. No julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade 
(ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5.867 e 6.021, a Corte considerou 
que é inconstitucional a aplicação da TR para a correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos 
recursais no âmbito trabalhista.

 A reclamação que chegou ao STF foi apresentada pela empresa Libra Terminal Santos S.A., 
representada pelos advogados Andrea Sato e Thiago Testini de Mello Miller, da Advocacia Ruy de 
Mello Miller. De acordo com o advogado Juarez Almeida Prado, integrante do escritório, parte da
Justiça do Trabalho ainda continua utilizando o IPCA-E+ 1% de juros ao mês para a correção dos
débitos, contrariando a decisão do STF, por isso foi apresentada a reclamação à corte.

Em seu voto, o ministro Alexandre de Moraes lembra que "a aplicação da TR na Justiça do Trabalho 
demanda análise específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista". "A partir da análise 
das repercussões econômicas da aplicação da lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos 
no contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice de atualização dos débitos 
trabalhistas."
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O ministro explica didaticamente que, de acordo com decisão anterior do STF, em relação à fase 
extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como 
indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, 
deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE). 

Já na fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia (Selic), considerando que ela incide como juros moratórios dos 
tributos federais. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa Selic não pode ser 
cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis 
in iden (repetição).

Além disso, o trânsito em julgado do processo na origem ocorreu em 30/6/2017, antes, portanto, da data 
da sessão de julgamento da ADC 58 (em 18/12/2020). Em seu voto, o ministro registra, ainda, que não 
houve expressa manifestação quanto ao índice de correção monetária na sentença condenatória ou no 
acórdão confirmatório, proferido no julgamento do recurso ordinário, por isso anulou a decisão do 
tribunal do trabalho.

Clique aqui para ler a inicial
Clique aqui para ler o voto do ministro Alexandre de Moraes
Clique aqui para ler ADC 58
Reclamação 48.135
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